
OALEÇO. 

PROCESSO «: 2022010479 

INTERESSADOS: Leda Borges Karlos Cabral e Amauri Ribeiro 

Assunto:Altera a Lei n°16.898 de 26 de janeiro de 2010: que dispõe sobre as consignações 

em tolha de pagamento dos servidores e militares, ativos e Inativos, e pensionistas do poder 

executivo estadual. 

VOTO EM SEPARAM 

Voto em separado solicitando o apensamento do processo 2022010558 ao processo 
2022010479 de autoria do deputado Arnauri Ribeiro. 

JUSTIFICATIVA 

O processo n. 2022010558 de Moda dos nobres deputados Leda Borges e Partos Cabral versa 
sobre a alteração da Lei n° 16898 de 26 de janeiro de 2010,  que dispõe sobre as 
consignações em folha de pagamento dos servidores e militares, ativos e inativos, e 
pensionistas do poder executivo estadual, assim como o processo n. 2022010479 do 
deputado Amaurl Ribeiro. 

Ocorre que ambos possuem a redação dei-dica. nato existindo motivo para que transitem em 
separado, sendo necessário seu apensamento 

Sendo assim, com base no art. 111 821  do Regimento Interne desta nobre Casa de Leis que 

dita "sempre que houver duas ou mad proposições sobre o mesmo assunto, serão elas 
anexadas uma a outra, sendo partilhado a autoria dos projetos', solicitamos o apensamento 

do processo 10558)22 ao processo 10479/22. 
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ANTONIO GOMIDE 
Deputado Estadual 
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